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Universidade Federal de Ouro Preto 

[ResoIuçãoCEpE N° 1338J 

Aprova a `Proposta de Implementação 
do Curso de graduação em Magistério 
Superior para a ducação Infantil e ia 

41 Séries do Ensino Fundamental' 

O Conselhc de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Corsiderando a necessidade da contribuí para a melhcna ic' sistema educacional 
no pais e de alecuar a formação de professores de edJcão infantil e das quatro séries iniciais 
do ensino fundamental às daterrniraçôes Lntrciuzidas pela -ei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional; 

cjnsiderando o parecer apresentado pela Comissão sciaI deste Conselho, 
constitjída especialmente para analisar a matéria objeto iea Resoluç ã o, 

RESOLVE 

Art. 1 0  Apro.ar a "Proposta para lmIemeitação do Qrso de Graduação em 

Magistério Superior para a Educação Infantil e 1a  à  4a  Séfies do Ensino Fundmental", noturno, a 
ser oferecido pelo Instituto de Ciências Humanar, e Sociais. 

Art. 20  A aprovação constante no artigo anterior et 	crdicionada a urna 
rediscusâo, ente a Administração Central desta Universidade e os Jaartamentos do ICHS 
envolvidas nesse projeto, sobre as vagas julgadas necess á rias, no sentidc ce viabilizar a redução 

das mesmas. 

Curc Preto, em V de setembro de 1998. 

 "LI, ~--- 
Prof. Marco A nio Tourinho Furtado 

Presidente em exercício 


